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NOTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Antônio de Souza Rosa

PROCESSO Nº.: 50139054820198130433

SECRETARIA: JESP – Unidade Jurisdicional Única - 1º JD

COMARCA: Montes Claros 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: H. L. C..

IDADE: 31 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Suplemento alimentar Nutri Enteral Soya, Nutren 1.0 Pleni

SF

DOENÇA(S) INFORMADA(S):  CID10: C 20

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  Neoplasia maligna do reto e hipertensão arterial

sistêmica

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRN 8 10.778 e CRMMG 64.077

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: NT 2019.0001531 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: Informação sobre os medicamentos pretendidos,

bem como sobre o tratamento prescrito e competência para o seu fornecimento.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  relatórios  médicos  e  nutricionais  datados  de  09/10/2018,

26/10/2018, 01/02/2019 trata-se de HLC,  67 anos, com diagnóstico  de HA e

neoplasia  malígna  de  reto  alto  e  médio  extendendo  ao  sigmóide,  com

invasão de bexiga e alças de delgado. Submetido a cirurgia laparotomia,

ressecção do tumor e colostomia em 2018, sendo solicitado quimioterapia
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neoadjuvante para avaliar novo estadiamento e proposição se possível de

cirurgia de exenteração pélvica. Em quimioterapia, alimentando via oral com

dieta artesanal,  necessitando de dieta industrializada Nutren 1.0, ou Pleni

SF, VO devido a hiporexia  e perda ponderal de 3,6 kg.

O câncer colorretal (CCR) é uma nomenclatura que designa o câncer

que acomete o intestino grosso (o cólon e o reto), incluindo o cólon, a junção

retossigmoide, o reto, o ânus e o canal anal, a despeito das diferenças nas

características epidemiológicas e biológicas dos tumores,  particularmente

nos de ânus e de canal anal. É um dos tumores mais comum do trato digestivo,

e geralmente é mais frequente após a  sexta década de vida, ocorrendo em

até 90% de todos os casos, em pacientes com idade superior a 50 anos. O

tipo histológico mais comum é o adenocarcinoma (97,5% dos casos), que

deriva, na grande maioria dos casos  de pólipos adenomatosos,  neoplasias

benignas do trato gastrointestinal, que sofre malignização com o tempo, sob

influência de fatores genéticos e ambientais.

Até  85%  dos  CCR são  diagnosticados  tardiamente,  em  estágios

avançados em pacientes sintomáticos. Medidas de rastreio para identificação

precoce do tumor poderiam diminuir este número, principalmente em pacientes

com  alto  risco,  permitindo  maiores  chances  de  cura. De  acordo  com  as

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas (DDT) do Câncer de Cólon e Reto  do

Ministério da Saúde, o diagnóstico do câncer de cólon é  determinado por

meio  do  exame  histopatológico  de  biópsia  tumoral  obtida  por

colonoscopia ou por peça cirúrgica e do reto pelo exame proctológico com

retossigmoidoscopia.  Metástases intra-abdominais  e  pélvicas devem  ser

investigadas por exame de imagem.

O CCR é classificado de acordo com a extensão da infiltração da

parede intestinal e conforme a presença ou ausência de disseminação para
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os linfonodos ou órgãos distantes, como fígado e pulmões. A classificação

TNM, da  União  Internacional  Contra  o  Câncer  (UICC)  e  American  Joint

Commitee  on  Cancer  (AJCC), é  o  sistema de  estadiamento mais  comum

aceito  para  estadiar  cancer.  O  estadiamento  é  ferramenta  potente  para

direcionar o  tratamento  e  avaliar  o  prognóstico  dos  pacientes.  Assim

considera-se  que  nos  seus estágios  iniciais,  sem  comprometimento  de

outros órgãos,  o CCR apresenta  bom prognóstico,  com sobrevida em 5

anos de 65,1%, que piora na doença metastática para 13,5%.  O local mais

comum de metástases é o fígado.

O tratamento padrão para o câncer de cólon localizado é a ressecção

cirúrgica (via  aberta  ou  laparoscópica)  do  tumor  primário  e  linfonodo

regionais, assim como para o câncer de reto  é  a ressecção cirúrgica do

tumor primário. A radioterapia associada ou não à quimioterapia é utilizada

para diminuir a possibilidade de retorno tumoral. Em caso de metástases,

as chances de cura se tornam reduzidas. O Sistema Único de Saúde SUS

disponibiliza o tratamento cirúrgico, radio e quimioterápico baseado em 5-

fluorouracil  e  leucovorin  (5-fluorouracil  (5-FU)  infusional,  leucovorin  e

oxaliplatina – FOLFOX ou irinotecano – FOLFIRI).

O  SUS,  não trata as dietas e insumos como medicamentos, assim  não

existe  legislação  nacional  determinando  o  fornecimento  de  dieta

industrializada  para  uso  domiciliar. A  Política  Nacional  de  Alimentação  e

Nutrição  (PNAN) confere  institucionalidade  à  organização  e  oferta  dos

cuidados relativos à alimentação e nutrição, bem como ressalta o papel do

SUS  na  agenda  de  segurança  alimentar  e  nutricional  e  na  garantia  do

direito  humano  à  alimentação  adequada  e  saudável.  Nesse  contexto,

destaca-se  que  o  cuidado  alimentar  deverá,  sempre  que  possível,  ser
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realizado  por  meio  de  técnicas  dietéticas  específicas  que  utilizam  os

alimentos  como base  da  dieta  do  indivíduo,  mesmo que  portadores  de

necessidades específicas.  Assim as dietas e insumos não são tratadas no

SUS como medicamentos e não existe legislação nacional determinando o

fornecimento de dieta industrializada para uso domiciliar. Excepcionalmente

em  situação  cientificamente  justificada,  quando  esgotadas  todas  as  outras

alternativas  terapêuticas,  existem  diretrizes  regulatórias  loco-regionais,

construídas para regulamentar a disponibilização de dieta industrializada.

 A terapia enteral (TNE),  consiste de procedimentos que permitem a

administração de nutrientes  pelo  trato  digestivo  por  via  oral,  sondas  ou

ostomias, visando manter e/ou recuperar o estado nutricional do paciente.

Indicada  para indivíduos  com  alteração  metabólica  ou  fisiológica  que  cause

mudanças  restritivas  ou  suplementares  em  sua  alimentação  relacionadas  à

utilização  biológica  de  nutrientes  ou  à  via  de  consumo  alimentar  enteral  ou

parenteral. A  terapia  alimentar,  nos  casos  de  necessidades  alimentares

especiais,  difere  muito  conforme  o  tipo  de  alteração  fisiológica  e

metabólica de cada indivíduo. Nesse sentido, uma atenção nutricional bem

planejada pode suprir as necessidades nutricionais do indivíduo, sob os

aspectos  qualitativo  e  quantitativo,  bem  como  sob  a  forma  de

administração dos alimentos. Por isto esta terapia  deve ser orientadas por

nutricionista, quem determinará o tipo e volume de dieta necessário a cada

caso. Os sujeitos que mais demandam a TNE são, além dos desnutridos, os em

risco nutricional e os portadores de patologias que resultam na impossibilidade

de  mastigação  e  deglutição  como  câncer  de  cabeça,  pescoço  ou  esôfago,

doenças neurológicas em estágios avançados (AVE). Frequentemente, nestas

situações, há indicação de TNE prolongada, sem necessidade de manutenção

da internação  hospitalar,  por  estabilização  clínica do  paciente,  sendo  a TNE
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domiciliar  mais  indicada. No  Brasil,  o  uso  de  dietas  artesanais  e/ou

semiartesanais é incentivado para indivíduos sob cuidados no domicílio. 

As  dietas  enterais  variam  quanto  a  seu  tipo  em  artesanal  ou

industrial.  As  dietas  artesanais são  produzidas  diariamente  em condições

rigorosas  de  higiene,  sob orientação de nutricionista,  a  partir  de  produtos  in

natura,  cozidos, ou não,  triturados e peneirados.  Podem ser indicadas para

indivíduos estáveis clinicamente, com doenças crônicas ou em tratamento

paliativo. Não há evidências científicas que mostrem prejuízo na absorção

de  nutrientes  provenientes  de  fórmula  nutricional  com  alimentos  na

inexistência de disfunções absortivas no sistema digestório  e de doenças

que  demandam  necessidades  especiais  de  nutrientes  que  não  possam  ser

suprimidos  nesta  dieta.  Contêm proteínas,  vitaminas,  carboidratos  e  sais

minerais em proporção adequada as necessidades estabelecidas, podendo

ser modificadas/suplementadas, inclusive com produtos industrializados,

conforme  a  necessidade  do  paciente. Apresentam  como  vantagem  seu

baixo  custo  em  relação  as  industrializadas,  maior  concentração  de

probióticos e maior sensação de estar alimentado.  Devem ser a primeira

opção  para  o  uso  domiciliar.  Tem  o  inconveniente  de  necessitar  de

manipulação em condições sanitárias adequadas para evitar sua contaminação.

As dietas industrializadas são regulamentadas pela ANVISA e contêm

macro e micronutrientes em proporções padronizadas conforme seu tipo.

A dieta padrão contem proteínas,  lipídios,  carboidratos,  vitaminas e minerais,

necessários  à  nutrição  de  indivíduos  normais.  As  dietas  industrializadas

apresentam  custo  mais  elevado,  maior  controle  de  qualidade  sanitária,

maior comodidade de preparação e composição química definida. 

Nutren  1.0,  Nutri  Enteral  Soya  ou  Pleni  SF  são  suplementos

alimentares,  ou  seja  dieta  industrializada nutricionalmente  completas.
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Possuem uma combinação exclusiva de proteínas, vitaminas e  nutrientes que

contribuem  para  a  manutenção  de  ossos  e  músculos  fortes,  podendo  ser

consumidos a qualquer momento do dia. 

Em  maio  de  2012,  o  Conselho  Regional  de  Nutrição  do  Paraná

divulgou parecer comparando as dietas artesanais e industrializadas para

pacientes com necessidade de nutrição enteral. Os autores concluíram que

não existem evidências  de superioridade  de uma fórmula  em relação à

outra. Mesmo em dietas especiais, a dieta artesanal pode ser modificada/

suplementada, inclusive com uso de produtos industrializados e adequada

às necessidades especiais como demandado no caso. Do ponto de vista de

efeito nutricional se comparadas a dieta artesanal e industrializada tem o mesmo

efeito  podendo serem usadas indistintamente, devendo, a artesanal, ser a

primeira opção para o uso domiciliar. 

Conclusão:  no  caso  em  tela,  é  relevante  considerar  a  condição  clínica  da

paciente de 67 anos com neoplasia malígna de reto avançada, operada e em

quimioterapia neoadjuvante. Evoluindo com hiporexia e perda ponderal de

3,6 kg, alimentando-se por via oral com dieta artesanal. Necessita de dieta

industrializada Nutren 1.0, ou Pleni SF 

Em que pese a prescrição de dieta industrializada, o volume solicitado,

parece  conferir  que  se  trata  de  solicitação  de  suplementação  de  dieta  oral

artesanal. Assim não existem justificativas científicas ou contra-indicações

para uso de dieta artesanal por parte dessa paciente. Do ponto de vista de

efeito  nutricional  se comparadas  a dieta  artesanal  e  industrializada tem o

mesmo  efeito  podendo  serem  usadas  indistintamente,  devendo,  a

artesanal,  ser  a  primeira  opção  para  o  uso  domiciliar,  pois  apresenta

benefícios como  maior concentração de probióticos e maior sensação de estar

alimentado,  podendo ser suplementada,  quando necessário,  com produtos
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industrializados adequando-se  às necessidades dos pacientes.

Nesse caso, a dieta artesanal deve ser oferecida prioritariamente, e

suplementada, ainda que temporariamente com produto industrializado.
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